
26/03/2020

Número: 0800517-13.2019.8.15.0551 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 24/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GONCALO DO NASCIMENTO (AUTOR) HUMBERTO DE BRITO LIMA (ADVOGADO)

JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO (ADVOGADO)

MARIA JOSE DE BRITO NASCIMENTO (AUTOR) HUMBERTO DE BRITO LIMA (ADVOGADO)

JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22184
426

24/06/2019 12:03 Petição Inicial Petição Inicial

22184
428

24/06/2019 12:03 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

22184
429

24/06/2019 12:03 PROCURAÇÃO Procuração

22184
430

24/06/2019 12:03 DOC PESSOAIS AUTORES Documento de Comprovação

22184
431

24/06/2019 12:03 COMP RESIDENCIA Documento de Comprovação

22184
432

24/06/2019 12:03 DOC PESSOAIS VÍTIMA Documento de Comprovação

22184
435

24/06/2019 12:03 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

22184
438

24/06/2019 12:03 COMP REQ ADM DPVAT Documento de Comprovação

22184
441

24/06/2019 12:03 LAUDO CADAVERICO Documento de Comprovação

22184
443

24/06/2019 12:03 DOC MOTO VÍTIMA Documento de Comprovação

22184
446

24/06/2019 12:03 CERTIDÃO ÓBITO Documento de Comprovação

22232
058

26/06/2019 14:37 Despacho Despacho

22549
860

09/07/2019 09:13 Petição Petição

22549
873

09/07/2019 09:13 DEC DE ÚNICOS HERD E NEG DE REC PREMIO Documento de Comprovação

24525
313

19/09/2019 08:58 Despacho Despacho

25038
821

04/10/2019 12:54 Expediente Expediente

25675
521

28/10/2019 15:19 Petição Petição



25675
734

28/10/2019 15:19 DECLARAÇÃO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA Documento de Comprovação

28896
454

09/03/2020 11:36 Despacho Despacho

29362
829

24/03/2020 13:13 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE REMÍGIO-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GONÇALO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, agricultor, RG: 

52.202.567-5 SSP-SP e CPF: 365.167.084-87, e MARIA JOSÉ DE BRITO NASCIMENTO, 

brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 647.160 SSP/PB e CPF 101.998.794-43, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Projetada (conjunto mutirão), 51, Baixa Verde, CEP: 58.398-000, 

Remígio-PB, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados, 

constituídos nos termos do instrumento procuratório anexo, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

(Conforme Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92), 

contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Avenida Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos fáticos e jurídicos que 

passa a expor: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A promovente requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

previsto no inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, e artigos 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil, pois não dispõe, no momento, de condições econômicas para 

custear as despesas processuais e honorários advocatícios, sem sacrifício do seu sustento e 

de sua família.  

 

DOS FATOS 

 

Os promoventes são os ascendentes de LUIZ ANTONIO DE BRITO 

NASCIMENTO, que foi vítima de sinistro de trânsito no dia 23/06/2016, conforme narra o 

boletim de ocorrência em anexo.  

O mesmo faleceu no dia 24/06/2016, no Hospital de Traumas de Campina 

Grande – PB, conforme laudo cadavérico em anexo. 

Devido ao referido sinistro, decorrente de acidente de transito com morte, 

os promoventes requereram administrativamente o seguro – DPVAT, sendo que, a 

seguradora NEGOU tal pedido, alegando que faltava um documento da genitora da 

vítima. 

Sendo assim, devido a negativa de pagamento administrativo, em razão de 

acidente de trânsito com morte, faz jus a mesma ao recebimento da totalidade indenizatória, 

corrigida desde a data do evento, haja vista a debilidade sofrida. 

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições 

socioeconômicas do autor: escolaridade, profissão, idade, de modo que a incapacidade parcial deve 

ser considerada como total. 
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DO DIREITO 

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e regulamentou o 

seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos 

documentos da vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o seguro aos 

que dela fazem “jus”. 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5° 

preceitua que: 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

No mesmo curso:  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores e prazos nos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei.” (Grifo Nosso) 

O Art. 373 do Código de Processo Civil determina que: 

“O ônus da prova incumbe: 

I - (......) 

II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

O cidadão comum encontra-se a margem diante das várias alterações sofridas 

pela Lei n° 6.194/74, através da Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 

11.482/2007, que além de colocar os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias 

Seguradoras, em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa 

mera determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
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As modificações ainda atingiram as ações contra as seguradoras tratando-se do 

prazo prescricional, foi reduzido de 20 (vinte) para 03 (três) anos, ferindo direito adquiridos, visto 

que, a norma atingiu de morte o art. 177 do Código Civil de 1916, retirando, esmagando, 

extirpando, o direito do cidadão no que se refere a percepção a indenização, numa clara 

demonstração que as seguradoras foram as únicas beneficiarias, com as novas regras impostas.  

 

DA JURISPRUDÊNCIA 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba, tem 

entendimento consolidado em idêntico pedido: 

AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO (ART. 557, CAPUT, CPC/73) AO APELO DA 
SEGURADORA PROMOVIDA/AGRAVANTE. RAZÕES DO AGRAVO QUE SE LIMITAM A 
REITERAR A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO, À ESPÉCIE, DAS PRESCRICIONAIS 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, POR FORÇA DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO 
CC/02. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO. AUSÊNCIA DE TRANSCURSO DE MAIS DE 
20 ANOS ENTRE O TERMO INICIAL (PAGAMENTO ADMINISTRATIVO OBJETO DO PLEITO 
DE DIFERENÇA) E O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. Segundo a orientação do STJ, em se tratando de ação de cobrança 
de Seguro DPVAT, o prazo prescricional é o trienal (03 anos) para os casos em que são aplicáveis as regras 
do Código Civil de 2002; e o vintenário (20 anos) nas situações em que aplicáveis as disposições do Código 
Civil de 1916 Verificando-se que, na espécie, incide a prescrição vintenária do CC/16 (por força da regra de 
transição do art. 2.028 do CC/02); e observando-se que a ação foi manejada dentro dos 20 anos previstos 
no art. 177, CC/16, não há que se falar em prescrição. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00023520720138150381, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 

04-06-2019) 

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela 

jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Num. 22184428 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO - 24/06/2019 12:00:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062412004680700000021537237
Número do documento: 19062412004680700000021537237



 
Pelo Exposto, requer, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, 

no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da presente ação, para o fim de condenar a requerida, 

ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte: 

1. Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, previsto no inciso LXXIV do 

artigo 5º da Constituição Federal, e artigos 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil 

2. Que Seja citada a promovida, no endereço declinado, para contestar no prazo legal, sob 

pena de revelia e confissão; 

 

3. Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, desde já manifesta, pela 

natureza do litígio, seu desinteresse em auto composição, visto que, em demandas 

similares inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder; 

 

4. Caso seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato 

contínuo e em conformidade com o rito especial imposto a lide, que tenha início a 

instrução e julgamento; 

 

5. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, 

especialmente a produção de Prova testemunhal; 

 

 

6. Com fundamento no Artigo 246, I do Código de Processo Civil, seja a promovida, 

citada pelo correio, através de AR; 

 

7. Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, referente a 

honorários advocatícios; 

 

Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
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Nesses termos, pede deferimento. 

Remígio-PB, 24 de junho de 2019. 

 

 

HUMBERTO DE BRITO LIMA 

ADVOGADO – OAB/PB 15.748 

 

 

JOÃO RAFAEL DE SOUTO DELFINO 

ADVOGADO – OAB/PB 20.608 

 

 

NIELSON GONÇALVES CHAGAS 

ADVOGADO – OAB/PB 16.537 
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42

5/832662-1TRAV SALVINO MIRANDA 51 CJO S BROZEADO

ADRIANA DE BRITO NASCIMENTO

 

Nº 026.560.774

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

REMIGIO

JUN/2019 14/06/2019 25/06/2019 R$ 40,77

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 17/06/2019

Pagador: ADRIANA DE BRITO NASCIMENTO CNPJ/CPF: 012.577.514-84

TRAV SALVINO MIRANDA 51 CJO S BROZEADO - CJ MUTIRAO - REMIGIO / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120002790875             

Nr Documento

000832662201906

Data Vencimento

25/06/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 40,77
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)   0800517-13.2019.8.15.0551  

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia da negativa de pagamento,
para recebimento do DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                       

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO - PB.

, já devidamente qualificado nos presente autos, em resposta ao despacho de Id nº.JOSÉ GONÇALO DO NASCIMENTO
22232058, vem por intermédio de seus advogados e procuradores, juntar declaração de únicos herdeiros e negativa de recebimento
de prêmio do DPVAT, como forma de cumprimento ao despacho retro, por oportuno, requer a Vossa Excelência, que a declaração
de próprio punho seja acatada para os fins de continuidade da ação em tela, até o seu julgamento final.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Remígio - PB, 09 de julho de 2019.

João Rafael de Souto Delfino

Advogado OAB-PB 20.608
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE REMÍGIO

 

Processo nº 0800517-13.2019.815.0551

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

O § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de justiça. Há no

dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o

beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requerem a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE REMÍGIO

 

Processo nº 0800517-13.2019.815.0551

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

O § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de justiça. Há no

dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o

beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requerem a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO - PB.

 e outro, por intermédio de seu advogado e procurador, vem à presença de VossaJOSÉ GONÇALO DO NASCIMENTO
Excelência, em atendimento ao despacho de Id nº. 25038821, expor e ao final requerer o seguinte:

Primeiramente, justificar a não obediência ao prazo determinado pelo despacho citado, pois o casal não estava na cidade e
comarca de Remígio/PB, estando apenas a Sra. Maria José de Brito Nascimento e o Sr. José Gonçalo do Nascimento se
encontrava fora em busca de emprego, retornando apenas no dia 26 do presente mês. Por isso, não havia como ser declarado antes
o documento em anexo.

No tocante ao ter do despacho retro, realmente o casal não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais,
visto que o autor se encontra desempregado e a autora não possui qualquer vinculo empregatício, renda informal de qualquer
natureza. Ambos sobrevivem com a ajuda de parentes e com o auxílio do governo federal - bolsa família - a ação em tela, visa
principalmente a cobrança de indenização do seguro obrigatório - DPVAT - a qual sendo julgada procedente trará uma renda e um
futuro mais digno aos autores.

Após a exposição de fatos acima trazida ao conhecimento de Vossa Excelência, requer que seja recebido o documento em anexo,
bem como, concedido o benefício da justiça gratuita aos autores.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Remígio/PB, 28 de outubro de 2019.

João Rafael de Souto Delfino

Advogado OAB/PB 20.608
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800517-13.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800517-13.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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